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Os arts. 62 a 64 do Substitutivo do Projeto de Lei n° 2.338, de 2023,
passam a vigorar com as redagdes a seguir; e suprima-se o art. 65 do Substitutivo
do Projeto de Lei n® 2.338, de 2023:

“Art. 62. O desenvolvedor de inteligéncia artificial poderd utilizar
obras protegidas por direitos de autor e conexos no seu desenvolvimento ou

configuracdo, sujeito as seguintes condi¢des:

[ - a utilizagdo da obra ndo tenha como objetivo principal a

reproducdo, exibi¢do ou disseminagdo da prépria obra original;

II - o desenvolvedor ou aplicador ndo compartilhe uma cépia da obra

com quaisquer terceiros, exceto para fins de:

(a) verificacdo dos resultados da andlise de dados computacionais

realizada pelo desenvolvedor; ou

(b) pesquisa colaborativa ou estudos relacionados as finalidades da

analise de dados computacionais realizada pelo desenvolvedor;

Il - o desenvolvedor ou aplicador tenha legalmente acessado o

material usado no desenvolvimento.”

“Art. 63. N3o constitui ofensa aos direitos de autor e conexos a

utilizagdo automatizada de contetidos protegidos em processos de mineragdo
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de textos e dados para os fins de pesquisa ou desenvolvimento de sistemas de

inteligéncia artificial sujeito as seguintes condigdes:

I - eventuais copias de contetddos protegidos por direitos de autor e
conexos utilizadas no treinamento de sistemas de inteligéncia artificial deverdo
ser mantidas em estritas condi¢cGes de seguranga, e unicamente pelo tempo
necessario para a realizacdo da atividade ou para a finalidade especifica de

verificacdo dos resultados; e

Il - a atividade de mineracdo de textos e dados que envolva dados
pessoais estard sujeita as disposi¢des da Lei n® 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei
Geral de Protecdo de Dados Pessoais).

§ 1° Suprimido.
§ 2¢ Suprimido.

§ 32 Suprimido.” (NR)

“Art. 64. O titular de direitos de autor e conexos podera optar por
reservar seus direitos sobre as obras para impedir a mineragdo de textos e dados
para o desenvolvimento de sistemas de inteligéncia artificial, exceto quando esta
for feita para fins de pesquisa cientifica, e desde que esta reserva seja realizada

através de métodos compreensiveis por sistemas computacionais.

Paragrafo unico. Nos casos em que a reserva de direitos tiver sido
realizada expressa e validamente de forma adequada, e quando nenhuma outra
excecdo de uso seja aplicdvel, o desenvolvedor e o aplicador de um sistema
de inteligéncia artificial precisardo obter autorizagdo dos titulares de direitos

autorais e conexos para a realizacdo de mineracio de texto e dados sobre as obras.”
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JUSTIFICACAO

A presente emenda propde alteracdes a Se¢do de Direitos Autorais do
Projeto de Lei n® 2.338, de 2023, visando aprimorar sua efetividade e adequagdo
ao cenario tecnoldgico atual. As modificagdes aqui sugeridas reconhecem a
importancia de um marco regulatério equilibrado que fomente a inovacgao,
ainda reconhecendo, onde cabivel, a protecdo dos titulares de direitos autorais
e conexos, buscando garantir um ambiente propicio ao desenvolvimento

responsavel e ético da inteligéncia artificial no pafs.

A flexibilidade do regime de direitos autorais aplicado ao
desenvolvimento de sistemas de inteligéncia artificial é um fator determinante
para o fomento da inovagdo no setor. A necessidade de acesso a vastos e diversos
conjuntos de dados para o treinamento eficaz de modelos de inteligéncia artificial,
especialmente em aprendizado de maquina, é amplamente reconhecida por

especialistas.

As leis de direitos autorais excessivamente restritivas, que exigem
a identificacdo de cada elemento protegido por direitos autorais utilizado no
treinamento e desenvolvimento de modelos impdem obstaculos significativos ao
desenvolvimento daIA, devido a problemas praticos para o cumprimento do artigo
62 em sua redacdo original. Por exemplo, devido ao volume massivo de dados e
contetddo envolvido no treinamento de modelos de inteligéncia artificial, torna-se

excessivamente dificil, na prética, a identificagdo especifica de cada uma das obras.

Diversas nagdes ja reconheceram essa demanda e implementaram
abordagens mais flexiveis em relagdo aos direitos autorais no contexto do
desenvolvimento da IA. O Japdo, por exemplo, revisou sua legislacdo para
permitir explicitamente a mineragdo de dados para fins de pesquisa, incluindo
o desenvolvimento de IA, sem a necessidade de consentimento prévio dos
detentores de direitos. No mesmo sentido, a politica de IA de Singapura promove
o compartilhamento de dados e um ambiente de dados abertos para impulsionar

a inovagao em IA.

Também pelo volume de dados exigido, a obrigatoriedade de

remuneracdo pela andlise computacional de qualquer tipo de contetido pode
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inviabilizar a utilizagdo de conteddo em portugués brasileiro; seja pelo custo
potencialmente proibitivo devido ao grande volume de dados, mas também pela
dificuldade de identificar os o(s) autor(es) e eventuais titulares de direitos conexos
sobre uma obra, na auséncia de bases de dados consolidadas e publicas sobre

titularidade. Por esta razdo, sugerimos a supressdo do artigo 65.

As alteragdes aqui propostas pretendem assegurar aos
desenvolvedores a possibilidade de acesso ao volume de dados necessério para a
criagdo de ferramentas de inteligéncia artificial treinadas em conteddo variado e
relevante para o mercado brasileiro, a0 mesmo tempo em que garante, no novo
texto do artigo 62, a possibilidade de titulares de direitos autorais impedirem a
utilizacdo de seus dados através de medidas de opt-out adequadas (sem prejuizo
a possivel negociagdo entre partes para utilizagdo de dados daqueles autores
que tenham optado por ndo permitir o uso de suas obras nos mecanismos

automatizados de treinamento).

A harmonizagdo da legislagdo brasileira com essas praticas
internacionais, por meio da remocao e alteracdo de dispositivos excessivamente
restritivos, é fundamental para fortalecer a competitividade do pafs no cenario
global de inteligéncia artificial. Essa medida fomentaria o investimento e a
inovagao, permitindo que empresas e pesquisadores utilizem os dados disponiveis
de forma eficaz, ao mesmo tempo em que se mantém salvaguardas destinadas a

proteger os direitos dos autores.

Sala da comissao, 2 de dezembro de 2024.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Os arts. 62 a 64 do Substitutivo do Projeto de Lei nº 2.338, de 2023, passam a vigorar com as redações a seguir; e suprima-se o art. 65 do Substitutivo do Projeto de Lei nº 2.338, de 2023:</p><p class="align-justify"><b>&nbsp;</b></p><p class="align-justify">“<b>Art. 62. </b>O desenvolvedor de inteligência artificial poderá utilizar obras protegidas por direitos de autor e conexos no seu desenvolvimento ou configuração, sujeito às seguintes condições: </p><p class="align-justify">I - a utilização da obra não tenha como objetivo principal a reprodução, exibição ou disseminação da própria obra original;</p><p class="align-justify">II - o desenvolvedor ou aplicador não compartilhe uma cópia da obra com quaisquer terceiros, exceto para fins de: </p><p class="align-justify">(a) verificação dos resultados da análise de dados computacionais realizada pelo desenvolvedor; ou </p><p class="align-justify">(b) pesquisa colaborativa ou estudos relacionados às finalidades da análise de dados computacionais realizada pelo desenvolvedor; </p><p class="align-justify">III - o desenvolvedor ou aplicador tenha legalmente acessado o material usado no desenvolvimento.”</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">“<b>Art. 63.</b> Não constitui ofensa aos direitos de autor e conexos a utilização automatizada de conteúdos protegidos em processos de mineração de textos e dados para os fins de pesquisa ou desenvolvimento de sistemas de inteligência artificial sujeito às seguintes condições:</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">I - eventuais cópias de conteúdos protegidos por direitos de autor e conexos utilizadas no treinamento de sistemas de inteligência artificial deverão ser mantidas em estritas condições de segurança, e unicamente pelo tempo necessário para a realização da atividade ou para a finalidade específica de verificação dos resultados; e</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">II - a atividade de mineração de textos e dados que envolva dados pessoais estará sujeita às disposições da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais).</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">§ 1º Suprimido.</p><p class="align-justify">§ 2º Suprimido.</p><p class="align-justify">§ 3º Suprimido.” (NR)</p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">“<b>Art. 64.</b> O titular de direitos de autor e conexos poderá optar por reservar seus direitos sobre as obras para impedir a mineração de textos e dados para o desenvolvimento de sistemas de inteligência artificial, exceto quando esta for feita para fins de pesquisa científica, e desde que esta reserva seja realizada através de métodos compreensíveis por sistemas computacionais. </p><p class="align-justify">&nbsp;</p><p class="align-justify">Parágrafo único. Nos casos em que a reserva de direitos tiver sido realizada expressa e validamente de forma adequada, e quando nenhuma outra exceção de uso seja aplicável, o desenvolvedor e o aplicador de um sistema de inteligência artificial precisarão obter autorização dos titulares de direitos autorais e conexos para a realização de mineração de texto e dados sobre as obras.”</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	A presente emenda propõe alterações à Seção de Direitos Autorais do Projeto de Lei nº 2.338, de 2023, visando aprimorar sua efetividade e adequação ao cenário tecnológico atual. As modificações aqui sugeridas reconhecem a importância de um marco regulatório equilibrado que fomente a inovação, ainda reconhecendo, onde cabível, a proteção dos titulares de direitos autorais e conexos, buscando garantir um ambiente propício ao desenvolvimento responsável e ético da inteligência artificial no país.</p><p class="align-justify">	A flexibilidade do regime de direitos autorais aplicado ao desenvolvimento de sistemas de inteligência artificial é um fator determinante para o fomento da inovação no setor. A necessidade de acesso a vastos e diversos conjuntos de dados para o treinamento eficaz de modelos de inteligência artificial, especialmente em aprendizado de máquina, é amplamente reconhecida por especialistas. </p><p class="align-justify">	As leis de direitos autorais excessivamente restritivas, que exigem a identificação de cada elemento protegido por direitos autorais utilizado no treinamento e desenvolvimento de modelos impõem obstáculos significativos ao desenvolvimento da IA, devido a problemas práticos para o cumprimento do artigo 62 em sua redação original. Por exemplo, devido ao volume massivo de dados e conteúdo envolvido no treinamento de modelos de inteligência artificial, torna-se excessivamente difícil, na prática, a identificação específica de cada uma das obras.</p><p class="align-justify">	Diversas nações já reconheceram essa demanda e implementaram abordagens mais flexíveis em relação aos direitos autorais no contexto do desenvolvimento da IA. O Japão, por exemplo, revisou sua legislação para permitir explicitamente a mineração de dados para fins de pesquisa, incluindo o desenvolvimento de IA, sem a necessidade de consentimento prévio dos detentores de direitos. No mesmo sentido, a política de IA de Singapura promove o compartilhamento de dados e um ambiente de dados abertos para impulsionar a inovação em IA. </p><p class="align-justify">	Também pelo volume de dados exigido, a obrigatoriedade de remuneração pela análise computacional de qualquer tipo de conteúdo pode inviabilizar a utilização de conteúdo em português brasileiro; seja pelo custo potencialmente proibitivo devido ao grande volume de dados, mas também pela dificuldade de identificar os o(s) autor(es) e eventuais titulares de direitos conexos sobre uma obra, na ausência de bases de dados consolidadas e públicas sobre titularidade. Por esta razão, sugerimos a supressão do artigo 65.</p><p class="align-justify">	As alterações aqui propostas pretendem assegurar aos desenvolvedores a possibilidade de acesso ao volume de dados necessário para a criação de ferramentas de inteligência artificial treinadas em conteúdo variado e relevante para o mercado brasileiro, ao mesmo tempo em que garante, no novo texto do artigo 62, a possibilidade de titulares de direitos autorais impedirem a utilização de seus dados através de medidas de <i>opt-out </i>adequadas (sem prejuízo à possível negociação entre partes para utilização de dados daqueles autores que tenham optado por não permitir o uso de suas obras nos mecanismos automatizados de treinamento).</p><p class="align-justify">	A harmonização da legislação brasileira com essas práticas internacionais, por meio da remoção e alteração de dispositivos excessivamente restritivos, é fundamental para fortalecer a competitividade do país no cenário global de inteligência artificial. Essa medida fomentaria o investimento e a inovação, permitindo que empresas e pesquisadores utilizem os dados disponíveis de forma eficaz, ao mesmo tempo em que se mantêm salvaguardas destinadas a proteger os direitos dos autores.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


